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RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO – RODRIGO FURLANETTO ROSSI 

PROCESSO:  nº: 033.407 (Recurso) 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico nº 90.083/2025 (processo nº 07.581/2025) 

RECORRENTE: RODRIGO FURLANETTO ROSSI – CNPJ nº 15.811.387/0001-33 

RECORRIDA: BOM PASTOR COMÉRCIO E SERVIÇOS VETERINÁRIOS LTDA – CNPJ nº 

09.310.829/0001-65 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de guarda e 

atendimento médico-veterinário, com microchipagem, de animais de médio e grande 

porte, no Município de Nova Friburgo, pelo período de 12 meses. 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

O recurso foi interposto de forma tempestiva pelo sistema eletrônico, em 

conformidade com o art. 165, I, da Lei nº 14.133/2021, devendo ser conhecido. 

II – DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE 

O recorrente sustenta:  

a) atestado de capacidade técnica inválido, por ser genérico;  

b) inadequação do objeto social da recorrida;  

c) fragilidades na habilitação (microchipagem, ART, índices econômico-financeiros e 

estrutura);  

d) risco de má execução contratual. 

III – DAS CONTRARRAZÕES 

A recorrida apresentou contrarrazões alegando:  

a) compatibilidade do objeto social com o edital;  

b) apresentação de quatro atestados idôneos comprovando os serviços exigidos;  
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c) apresentação de ART válida e registro no CRMV;  

d) índices financeiros superiores a 1 e capital social compatível; 

e) ausência de impugnação prévia ao edital. 

IV – DA ANÁLISE (documentos de habilitação em páginas 687-740 Pregão Eletrônico nº 

90.083/2025 (processo nº 07.581/2025) 

1. Objeto social: o contrato social contempla CNAEs compatíveis com o objeto.  

2. Atestados: foram apresentados em conformidade com o item 18.1 do edital.  

3. Responsável técnico: consta ART válida e homologada.  

4. Capacidade econômico-financeira: índices superiores a 1 e capital social compatível.  

5. Estrutura e microchipagem: demonstradas nos documentos juntados. Conclui-se que 

não há irregularidades aptas a inabilitar a recorrida. 

V – DA CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Secretaria opina pelo NÃO PROVIMENTO do recurso 

interposto pela empresa RODRIGO FURLANETTO ROSSI, mantendo-se a habilitação da 

empresa BOM PASTOR. Encaminhe-se à Procuradoria-Geral do Município para 

manifestação quanto à regularidade e legalidade do procedimento. 

 

Nova Friburgo, 23 de setembro de 2025 

 

 

 

André Luiz Silva de Morais 

Secretário de Bem-Estar e Proteção Animal 

Matr.: 063.731 
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Assinado por ANDRE LUIZ  SILVA DE MORAIS
021.***.***-**
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
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